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TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 045.2024


EMENTA: Contratos de Prestação de Serviços Estéticos. Clínica Odontológica. Realização de cirurgias de lipoaspiração de papada e bichectomia sem as precauções de esterilização dos materiais cirúrgicos. Inspeção da Vigilância Sanitária. Identificação de surto de microbactéria. Profissional sem habilitação necessária para realização dos procedimentos. Vícios e defeitos na prestação do serviço de saúde e estética. Lesão aos direitos do consumidor. Danos morais, materiais e estéticos.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e X, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e danos causados a diversas consumidoras, em razão de procedimentos cirúrgicos de lipoaspiração de papada e bichectomia realizados pela dentista Camilla Groppo em sua clínica (Clínica Dra. Camilla Groppo Ltda.), causando diversos prejuízos estéticos e à saúde das pacientes, em decorrência de irregularidades na esterilização de materiais e equipamentos, tudo conforme considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais, por meio da Defensoria Especializada em Consumidor de Belo Horizonte/MG, em atendimento a um grupo composto por, aproximadamente, 20 (vinte) consumidoras, tomou conhecimento da ocorrência de erros em procedimentos cirúrgicos de lipoaspiração de papada e bichectomia a que foram submetidas, desejando, portanto, o ajuizamento de ações de indenização.

Segundo relatos, todas as pacientes foram submetidas a esses mesmos tipos de procedimentos estéticos com a dentista Camilla Groppo, contudo, após a realização das cirurgias, apresentaram quadros de infecções graves, causados por bactéria do gênero Mycobacterium, com danos estéticos e à saúde.

De acordo com o que consta em matérias jornalísticas, a profissional Camilla Groppo, apesar de ter formação em odontologia, não possuía o título de pós-graduação, curso de especialização técnica exigido para a realização de tais procedimentos.

Além disso, extrai-se que, após denúncias realizadas pelas vítimas, a Vigilância Sanitária de Belo Horizonte/MG interditou a Clínica Odontológica, em razão da identificação de erros na esterilização dos materiais e equipamentos.
 
ENVOLVIDOS:

1. Camilla Groppo 
2. Clínica Odontológico Dra. Camilla Groppo Ltda. 
3. Vigilância Sanitária - Prefeitura de Belo Horizonte
3. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais (PCMG)
4. Conselho Regional de Odontologia (CROMG)

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e III, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil estabelece como direito fundamental o dever do Estado de promover a defesa do consumidor, nos termos do art. 5º, inciso XXXII, e art. 170, inciso V, da CRFB/1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 170, inciso V, da Constituição Federal, que prevê que a ordem econômica tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social, observada a defesa do consumidor, entre outros princípios;

CONSIDERANDO que a relação de consumo consiste em vínculos desequilibrados, daí a importância da criação do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), reconhecendo a vulnerabilidade dos consumidores nos negócios jurídicos travados com fornecedores, visando, com isso, à proteção dos interesses deste grupo hipossuficiente (nos termos do art. 4º, inciso I, do CDC);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor instituiu a Polícia Nacional das Relações de Consumo, listando, dentre seus objetivos, a proteção dos interesses econômicos dos consumidores, a transparência e harmonia das relações de consumo, atendido o princípio da “coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo” (conforme art. 4°, caput e inciso VI, do CDC);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6°, incisos VI e VII, ao dispor sobre os direitos básicos desse grupo vulnerabilizado, arrola, dentre outras garantias, o direito de efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

CONSIDERANDO que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, prevê que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos;

CONSIDERANDO que o serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, dentre as quais o modo de seu fornecimento e o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam (art. 14, § 1º, incisos I e II, do CDC);

CONSIDERANDO que o art. 20, caput, do Código de Defesa do Consumidor, prevê que o fornecedor responde, também, independentemente da existência de culpa, pelos vícios de qualidade nos serviços, nos casos em que estes se tornem impróprios ao consumo ou tenham diminuído o seu valor, em razão da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária;

CONSIDERANDO que o art. 20, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, ainda na conceituação dos vícios de qualidade nos serviços, estabelece que são impróprios os serviços inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam;

CONSIDERANDO que tais vícios de qualidade no serviço impõem ao consumidor o direito de exigir do fornecedor a restituição imediata da quantia paga, além de eventuais perdas e danos (art. 20, inciso II, do CDC); 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 389, c/c art. 402, do Código Civil o inadimplemento de obrigações contratuais configura ato ilícito, respondendo o devedor pelas perdas e danos causados;

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 37, caput e § 1º e 3º, proíbe a publicidade enganosa, inclusive por omissão, quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço;

CONSIDERANDO os termos do Código de Defesa do Consumidor, que vedam ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas, prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços (art. 39, inciso IV);

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui entendimento de que o contrato de prestação de serviço firmado entre o profissional de saúde e seus pacientes, em relação a procedimentos estéticos, gera “obrigação de resultado” e não mera “obrigação de meio”, de modo que o adimplemento pelo devedor (fornecedor) somente ocorre quando o fim prometido é devidamente atendido;

CONSIDERANDO que, ainda segundo decisões do STJ, o cirurgião plástico, ao oferecer seus serviços, compromete-se a alcançar o resultado estético pretendido, de modo que, caso ocorram falhas nos procedimentos ou os fins prometidos não sejam obtidos, o cliente faz jus à reparação de eventuais danos morais e materiais: “De acordo com vasta jurisprudência, a cirurgia plástica estética é obrigação de resultado, uma vez que o objetivo do paciente é justamente melhorar sua aparência, comprometendo-se o cirurgião a proporcionar-lhe o resultado pretendido” (AREsp 328110);

CONSIDERANDO que o art. 233, II da Constituição Estadual de Minas Gerais prevê que o Estado adotará instrumentos para a defesa, promoção e divulgação dos direitos do consumidor, entre outros, bem como prevê, em seu § 3°, que o Poder Público manterá órgão especializado para a execução da política de defesa do consumidor;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Regional de Odontologia fiscalizar o exercício da profissão, em harmonia com os órgãos sanitários competentes, bem como deliberar sobre assuntos atinentes à ética profissional, impondo a seus infratores as devidas penalidades (art. 11, “a” e “b”, Lei 4.324/1964);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e os danos morais, materiais e estéticos causados a diversas consumidoras, em razão de falhas na prestação de serviços, consistentes em procedimentos cirúrgicos de lipoaspiração de papada e bichectomia realizados pela dentista Camilla Groppo.  

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) Oficie-se a Vigilância Sanitária de Belo Horizonte/MG, requisitando a íntegra dos procedimentos de autuação da Clínica Odontológica da envolvida Camilla Groppo por irregularidade na esterilização dos equipamentos;

b) Oficie-se o Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, requisitando os documentos e provas produzidas a respeito da inadequação dos procedimentos de esterilização de equipamentos adotados pela Clínica Odontológica, bem como quanto aos títulos registrados pela profissional junto ao CRO-MG que a habilitem para o exercício da profissão e para a realização dos procedimentos estéticos;

c) oficie-se o MPMG, solicitando informações sobre eventual procedimento instaurado para apuração dos fatos, esclarecendo-se, no intuito de evitar duplicidade de atuação, informações sobre a natureza das medidas a serem adotadas, ou seja, se serão no âmbito cível ou criminal;
c.1) Solicite-se também ao MPMG se possível, acesso da DPMG a eventual procedimento instaurado, para que os documentos já produzidos possam ser utilizados em conjunto probatório de eventual ação cível;

d) Oficie-se à 4ª Delegacia de Polícia - Centro, comunicando sobre a Instauração do presente procedimento administrativo no âmbito da DPMG;
d.1) Solicite-se também à 4ª Delegacia de Polícia – Centro o acesso, se possível, da DPMG ao inquérito policial instaurado, para que eventuais documentos juntados ao procedimento investigatório e laudos produzidos, possam ser utilizados em conjunto probatório de eventual ação cível de reparação de danos;

e) Agende-se atendimento concentrado ao grupo de consumidoras que buscaram o acolhimento da Defensoria Pública, orientando, ainda, que procurem a 4ª Delegacia de Polícia - Centro para registro dos fatos, bem como para que se proceda ao devido encaminhamento ao IML para realização de laudo médico;
e.1) Solicite-se às consumidoras a apresentação da documentação abaixo relacionada na data do atendimento concentrado da DPMG:

1. RG e CPF;
2. Comprovante de residência;
3. Comprovante de renda (contracheque atual dos 03 últimos meses, extrato da conta corrente dos 06 últimos meses, cópia da última de declaração de IR);
4. Contrato de prestação de serviço firmado junto à Clínica Odontológica;
5. Comprovante de pagamento do procedimento;
6. Documentos referentes ao tratamento iniciado após a constatação da infecção e gastos realizados com medicamentos e consultas voltadas à recuperação da saúde;
7. Fotos anteriores à cirurgia de lipoaspiração de papada e da infecção;
8. Fotos posteriores à cirurgia e dos danos deixados pelo procedimento.

Autue-se. Cumpra-se. 
Belo Horizonte/MG, 29 de abril de 2024.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
Coordenadoria Estratégica de Tutela Coletiva
Defensor Público
Madep 883



ANA LUÍZA A. BRACARENSE
Defensora Pública
Madep 0305



SABRINA TORRES LAMAITA IELO
Defensora Pública
Madep 0495



DANIEL FIRMATO DE ALMEIDA GLÓRIA
Defensor Público
Madep 0269



MARCO PAULO DENUCCI DI SPIRITO
Defensor Público
Madep 0599
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